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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 22/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO n° 22/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 21/05/2019 
HORÁRIO: a partir das 09:00 hs 
LOCAL: Avenida Bernardino de Andrade, nº 86 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Imbuia – 
Bairro Centro, Imbuia, Estado de Santa Catarina, Brasil. 

 
O MUNICÍPIO DE IMBUIA, Estado de Santa Catarina, localizada na Avenida Bernardino de 
Andrade, nº 86, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – PROCESSO Nº 22/2019, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventuais Aquisições de BOTAS E LUVAS para combate de 
incêndio, previstos no Plano de Aplicação dos Recursos do Convênio nº 027/2013 firmando entre o 
Corpo de Bombeiros Militar de Ituporanga e o Município de Imbuia, conforme anexo I, sendo 
adquirido de forma parcelada conforme a necessidade do município. Observadas as especificações ali 
estabelecidas, que será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 
Decreto Municipal n.º 01 de 03 de janeiro de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer ás especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada na Avenida Bernardino de Andrade, nº 86 – 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Imbuia – Bairro Centro, Imbuia, Estado de Santa 
Catarina, Brasil, iniciando-se no dia 21/05/2019, às 09:00h e será conduzida pela Pregoeira com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
 
1 - DO OBJETO. 
 
1.1 - Registro de Preços para eventuais Aquisições de BOTAS E LUVAS para combate de incêndio, 
previstos no Plano de Aplicação dos Recursos do Convênio nº 027/2013 firmando entre o Corpo de 
Bombeiros Militar de Ituporanga e o Município de Imbuia, conforme anexo I, sendo adquirido de 
forma parcelada. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
 
2.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos.  
 
2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação, impedidos de contratar com a Administração Pública ou que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
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3 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
3.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências, protocolando o pedido até 
03 dias úteis do recebimento da proposta ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, na 
Avenida Bernardino de Andrade, nº 86, Centro, Imbuia, Estado de Santa Catarina, cabendo ao Pregoeiro 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
  
3.2  - Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  
 
4 -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
4.1 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta de Preços e 
Habilitação.  
 
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da 
licitante, o número e o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma a seguir:  
 
4.2.1 - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ: _________________________________________ 
ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)  
 
4.2.2 - Envelope contendo os Documentos de Habilitação  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ: _________________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  
 
4.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
4.6 O Grupo de Apoio, Pregoeiro ou membro da comissão de licitações considerará como prazo de 
validade das certidões, 90 (noventa) dias contados da data da emissão, salvo se outro prazo já estiver 
expresso no próprio documento.  
 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO (PARA REPRESENTANTES 
PRESENTES NA SESSÃO DO PREGÃO). 
 
5.1 – No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, as proponentes deverão se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro com apenas um representante legal que, devidamente munido 
de documentos (Cópia autenticada por cartório competente; ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo responsável do Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE IMBUIA) que o credencie a participar deste procedimento licitatório, será o único 
admitido a intervir nas fases do pregão, respondendo por sua representada, devendo ainda, no ato de 
entrega dos envelopes possuir os seguintes documentos: 
 
5.1.1 - Cópia da Carteira de Identidade e CPF ou documento equivalente. 
 
5.1.2 - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02. (Modelo em anexo). 
 
5.1.3 - Procuração ou instrumento particular (Anexo III), necessário para o representante com 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente,  acompanhado do documento, descrito na alínea a seguir, para aferir-se a 
capacidade do outorgante; 
 
5.1.4 - CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE), no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de titular da mesma. A 
não apresentação do documento de titularidade (CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE) ou 
credenciamento ou a incorreção desses impedirá a empresa de participar da licitação. 
 
5.1.5 - Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), 
enquadrada na forma da Lei Complementar 123/2006 e IN 103/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio (DNRC), acompanhado com a Certidão expedida pela Junta Comercial para 
comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sob pena de ser 
desconsiderada tal condição. 
 
5.1.6 - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI AGENTE POLITICO, conforme modelo no Anexo V, 
a não apresentação desta declaração no credenciamento impedirá a empresa de participar da 
licitação. 

5.1.7 – o documento de credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes Nº 01 E Nº 02. 
 
5.1.8 – Na hipótese do representante legal da empresa licitante apresentar procuração pública, ainda 
assim deverá apresentar o CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, SE APRESENTADO 
DISPENSADO NA HABILITAÇÃO. 
 
5.1.9 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE No. 1).  
 
6.1 - O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a proposta da licitante por item de forma que 
atenda aos seguintes requisitos: 
 
a) no interior do envelope, e ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, sem ressalvas, 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com o valor expresso em algarismos e /ou por extenso, 
devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por quem de direito;  
b) No envelope: razão social, CNPJ. 
c) No envelope: Número do Pregão Presencial.  
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d) Descrição do Objeto da Licitação, obedecidas às especificações constantes no edital.  
 
e) Preços ofertados pelos produtos, especificando valores unitários dos itens em moeda corrente 
nacional, especificando marca, unidade do bem especificado, incluindo os tributos e transportes. 
  
f) Prazo de entrega: 15 dias após autorização de fornecimento. 
 
g) Declaração que esta ciente do conhecimento do edital e concorda com todas as suas condições.  
 
h) Declaração dando ciência que os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  
 
i) Declaração de que está ciente de que não respeitando os prazos de entrega, estarão sujeitas as multas 
conforme item determinado.  
 
j) Local, data, assinatura e identificação do signatário.  
 
7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE No 2).  
 
7.1.1 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Será assegurado à ME ou EPP,  que tenha exercido o direito de preferência, e que apresentar alguma 
restrição na sua documentação fiscal, o prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da notificação do 
pregoeiro, prorrogável por igual período, a pedido da interessada e a critério do pregoeiro, para a 
necessária regularização, ultrapassando esse prazo decai o direito, se não apresentar a documentação  
esta  sujeito as sanções  cabíveis. 
a) Regularidade Fiscal: 
 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
II – prova de regularidade por meio de competente certidão, relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
 
III – Certidão negativa ESTADUAL e MUNICIPAL da empresa licitante. 
 
IV Certidão Nacional de Débitos Trabalhista (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
V- Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e a divida ativa da União. 
 
b) Outras Declarações 
I - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
cumpre o dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da C.F. (Modelo anexo). 
 
c)  Qualificação Econômico-Financeira: 
 



5 

 

VI - Apresentar Certidão(ões) negativa(s) de pedidos de falência e concordata, passada(s) pelos 
Distribuidores Judiciais da sede da Comarca da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias da data de abertura da presente licitação, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão. 

Obs.: As empresas em recuperação judicial deverão apresentar Decisão do Poder Judiciário do Estado 
sede e plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação já deferida (art. 
58, da Lei 11.101, de 2005). Dispensando assim da apresentação de Certidões Negativas 
Fiscais/trabalhista ou Econômica Financeira quando estas estiverem positivas. 

 
d) Qualificação Técnica 
 
I - Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou 
do Município onde estiver instalado.  
 
II – Alvará de licença de localização e funcionamento expedida pelo município. 
 
IV - Atestado de capacidade técnica concedidos por pessoa jurídica de direito público e privado, 
distintos, de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e porte, sendo datado e assinado 
pelo responsável. 
 
8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 
8.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, em envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação 
exigida para habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
  
8.2 - Declarada à abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início a abertura dos envelopes.  
 
8.1 - Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica.  
 
8.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira.  
 
9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
9.1 - No julgamento será levado em consideração o critério de seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, determinando que seja classificada a licitante que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações do Edital e oferecer, pelo valor por item, o menor preço.  
 
9.2 - Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 
não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.  
 
9.3 - Caso o menor lance seja ofertado por uma ME ou EPP, o pregoeiro abrirá a etapa de negociação. 
 
9.4 - Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma ME ou EPP e se houver 
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proposta apresentada por ME OU EPP, igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á da 
seguinte forma: 
9.5 - Será oportunizado o exercício do direito de preferência a ME ou EPP, que consiste na 
possibilidade dela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não se 
enquadra como ME ou EPP. 
9.6 - O novo valor proposto pela ME ou EPP, deve ser apresentado após o encerramento da fase de 
lances, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 
9.7 - A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do mecanismo de 
prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à ME ou EPP, apta a exercer o direito de preferência, 
ofertar nova proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que não se 
enquadra como ME ou EPP. 
9.8 - Havendo o exercício de preferência pela ME ou EPP, o pregoeiro passa à etapa de negociação, 
observando-se os demais procedimentos subseqüentes estabelecidos para cada etapa deste certame. 
9.9 Caso a ME ou EPP não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do edital 
serão convocadas as ME ou EPP, remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5% (cinco 
por cento) estabelecido, obedecida a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim 
sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do edital. 
9.10 Na hipótese de nenhuma ME ou EPP, exercer o direito de preferência ou não atender às 
exigências do edital, a empresa não enquadrada como ME ou EPP, que apresentou o menor preço 
permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de negociação.9.11
 Caso as licitantes classificadas não apresentem lances, será verificada a conformidade da 
proposta inicial de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor, observadas todas as 
exigências estabelecidas anteriormente para o tratamento diferenciado das ME ou EPP.  
9.12 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável 
ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, observando-se o direito de preferência estabelecido para as ME ou EPP, 
verificando sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto desta licitação. 
9.13 O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, em ordem decrescente de valor.  
9.14 A desistência em apresentar lance verbal, quando feita à convocação pelo Pregoeiro, implicará 
na impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos lances, no mesmo item. 
 
9.15 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.  
 
9.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.  
 
9.17 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  
9.18 Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora. A 
falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
será adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação.  
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9.19 Na hipótese de qualquer licitante apresentar recurso, depois de decididos os recursos, a senhora 
Prefeita Municipal da Cidade de Imbuia procederá à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor.  
9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.  
9.21 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
10 – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 
10.1 – O fornecimento do objeto do presente Processo Licitatório, deverá ser efetuado na sede do 
Corpo de Bombeiros Militar da Cidade de Ituporanga/SC, localizada na Rua 14 de Fevereiro, 630, 
Centro, CEP: 88400-000, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação do objeto do 
referido Processo Licitatório. A empresa vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado 
será notificada pela Comissão de Licitação, caso o problema continuar injustificadamente o 
Município irá cancelar o registro de preço da mesma, podendo ser suspensa de fornecer para o 
Poder Público Municipal por um período de 2 (dois) anos e aplicação de multa e/ou demais 
sanções administrativas. 
 
10.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o material licitado dentro do prazo 
estabelecido pela Administração Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
11 DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS. 
11.1 A empresa Adjudicatária fica obrigada a: 
a) Praticar preços compatíveis com os de mercado, não podendo de forma alguma exercer a venda 
a adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu estabelecimento comercial 
(varejo).  
b) Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados.   
c) Praticar o mesmo preço dos produtos que encontram-se em oferta em seu estabelecimento 
comercial. 
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 
Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração.  
 
12 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 – Os materiais e equipamentos previstos no Plano de Aplicação dos Recursos do Convênio nº 
027/2013, objeto deste Processo Licitatório, terão seu recebimento definitivo na sede do Corpo de 
Bombeiros Militar da Cidade de Ituporanga/SC, designado para essa tarefa. Após a verificação da 
qualidade (conforme especificado no edital) e quantidade que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no Art. 69 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
13 - DO PAGAMENTO. 
13.1 O pagamento será efetuado de acordo com a apresentação das Notas Fiscais, em até 30 dias após 
o recebimento do material. 
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14 - DAS PENALIDADES. 
14.1 - Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso injustificadamente será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  
14.2 - As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8666/93 e Lei 126/2006 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem a contratação.  
14.3 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais;  
14.4 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do Edital:  
I - advertência;  
II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s):  
a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos 
prazos da entrega das mercadorias especificadas neste Edital, limitado a 03 (três) dias de atraso;  
b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no 
Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.  
c) Pela inexecução total ou parcial do edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as sanções previstas nos incisos I,III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 
15% sobre o valor total do contrato.  
14.4.1 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  
14.5 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no 
artigo 88 do mesmo diploma legal.  
14.6 - Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.  
 
15 - DAS DOTAÇÕES. 
15.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente: 
06.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES. OBRAS E SERV. GERAIS 
   06.01 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E SERV. GERAIS 
      15.452.0031.2.016 - Manutenção dos Serviços de Utilidade Publica 
         (67)  3.3.90.00.00.00.00.00  0119 – Aplicações Diretas    
      
16 - DO RECURSO. 
16.1 - Ao final da sessão, qualquer licitante interessado deverá, na forma da Lei, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, no qual poderá 
juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  
 

16.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso.  
16.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o senhor Prefeito 
Municipal homologará o resultado da licitação.  
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16.4 -A intimação dos atos, excluindo-se as penas de advertência e multa de mora, será feita mediante 
publicação no Diário Oficial dos Municipios. 
16.5 - Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
17.1 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado.  
17.2- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
17.3- As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contratação.  
17.4- Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até o prazo de aplicação do registro de preços, 
tendo por exceção quando for devidamente comprovado a necessidade de reequilíbrio econômico 
financeiro, mediante apresentação dos competentes documentos comprobatórios. 
17.5- A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.  
17.6- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo 
da Comarca de Ituporanga, no Estado de Santa Catarina.  
17.7- Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.  
17.8-Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, a Pregoeira, na Prefeitura Municipal de Imbuia, até 03(três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 
17.9-  Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (47) 3557-2419 ou através do email 
licitacao@imbuia.sc.gov.br.   
17.10  - Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, no endereço da Prefeitura 
Municipal de Imbuia, na Avenida Bernardino de Andrade, nº 86, Centro, Imbuia, Estado de Santa 
Catarina. 
17.11 - Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Modelo de Proposta Comercial (termo de referência); 
Anexo II – Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 
Anexo III – Modelo de Procuração; 
Anexo IV – Modelo de Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação; 
Anexo V – Modelo de DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI AGENTE POLITICO; 
Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Imbuia/SC, 02 de maio de 2019. 

 
 
 

JOÃO SCHWAMBACH 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



10 

 

ANEXO I 
 

 
P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N º  2 2 / 2 0 1 9    

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º  2 2 / 2 0 1 9  
 

TERMO DE REFERÊNCIA      
   

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para eventuais Aquisições de BOTAS E 
LUVAS para combate de incêndio, previstos no Plano de Aplicação dos Recursos do Convênio nº 
027/2013 firmando entre o Corpo de Bombeiros Militar de Ituporanga e o Município de Imbuia. 

 
2 – JUSTIFICATIVA 
 

A necessidade da Contratação através deste processo de licitação é em razão da importante utilização 
pelos Bombeiros Militares que atuam nas Guarnições de Serviço (plantão) do Corpo de Bombeiros 
Militar de Ituporanga, sendo certo tratar-se de serviços contínuos e indispensáveis para atendimento do 
interesse público. 

3 – ITEM DO OBJETO: 
 

Item  Especificação  Qtd 
Unid. 

Med. 

Valor 
máximo 
unitário  

R$  

Valor 
máximo  

Total  

R$  

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bota de combate a incêndio de alto desempenho tipo “D” altura até o 
joelho, constituída de couro hidrofugado com resistência anti-chamas. 
Deverá possuir 1 (um) gomo acolchoado no colarinho em espuma de 
poliuretano revestido externamente em couro tipo napa vestuário, cabedal 
interno dublado tri-componente no sistema set confort, as costuras 
externas do cabedal deverão ser em linhas 100% para-aramida com base 
em poliamida número 30/40 e sistema de torção dupla para melhor ajuste 
do ponto e durabilidade, forração da gáspea e cano no sistema dry system 
100% impermeável/respirável em formato bootie (meia) com costuras 
vedadas por fitas termo soldadas, forro do colarinho em tecido poliéster 
dupla frontura agulhado, o calçado deverá possuir 2 (duas) alças laterais 
em couro hidrofugado anti-chama do tipo embutido afim de auxiliar o 
calce rápido, na área frontal acima do dorso do peito do pé deverá possuir 
5 (cinco) gomos acolchoados para melhor articulação dos pés afim de não 
inibir os movimentos ao caminhar e dirigir, nas laterais de ambos os pés 
deverá possuir 
porta objetos em couro hidrofugado antichamas fixados por rebites, 
palmilha de montagem em resina polimérica anti-perfuro não metálica 
fixado pelo processo montado, palmilha de isolamento térmico em célula 
de ar com sistema aluminizado, sistema refletivo deverá ser 
tridimensional amarelo lima fluorescente anti-chamas sendo uma peça em 

16 

 

 

 

 

   
  

  

Uni. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

884,70 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.155,20 
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formato boomerang fixada nas laterais e uma peça em formato triangulo 
equilátero fixado na traseira (taloneira) de cada pé, biqueira de segurança 
em composite não metálica resistente ao impacto com proteção externa 
do bico em borracha sobreposta ao couro, contra-forte traseiro 
confeccionado em material termoplástico de alta durabilidade e 
resistência, palmilha de conforto em E.V.A anatomicamente conformada 
dublado em tecido poliéster, solado monodensidade de borracha nitrílica 
com resistente à altas temperaturas e resistência antiestética, frisos 
(relevos) no enfranque visando maior estabilidade ao subir escadas e 
descidas por cordas (fast rope), solado deverá ser vulcanizado a frio 
diretamente no cabedal. 
 
Bota para bombeiro, cano longo tipo galocha, utilizada para 
combate a incêndios constituída de couro hidrofugado, 
antichama, acolchoado, forro da gáspea e cano 100% 
impermeável e respirável em no mínimo 75% do eixo do cano, 
no formato de meia e forro do colarinho em material de alta 
resistência multifilamentos 3D.  
 
Linhas de costura em meta-aramida ou para-aramida com 
tratamento retardante de chamas, palmilha de montagem em 
resina polimérica antiperfuração não metálica fixado pelo 
processo montado, palmilha de isolamento térmico em célula de 
ar com sistema antibacteriano, biqueira de segurança resistente 
ao impacto de 200J com proteção externa em borracha 
vulcanizada ou couro tipo carbono com alta resistência ao 
desgaste e rasgamento, palmilha de conforto de poliuretano 
anatomicamente conformada dublada com tecido de alta 
resistência e tratamento bactericida e fungicida. 
 
Solado de borracha super nitrílica, a planta e salto poderá ser 
preenchida com polímero para maior isolamento térmico e 
absorção de impacto. Todo o solado deve ser e resistente a alta 
temperatura colado diretamente no cabedal. A bota deve possuir 
propriedade antiestática, sendo por fita de fios de poliéster com 
40% de fibras metálicas com largura de 10 mm. Construída e 
certificada com base nas normas ABNT NBR 15275, NBR ISO 
20345:2015 OU EN ISO 20345:2011 e EN 15090:2012 com 
pictograma conforme figura ilustrativa abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

02 Luva de Combate a Incêndio Estrutural: 
Com cano curto, utilizada para incêndio estrutural. Possui couro 

16 Uni. 630,06 10.080,96 
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tratado (palma e dorso), membrana ignífuga, que apresenta 
simultaneamente impermeabilidade de fora para dentro e 
respirabilidade de dentro para fora, forro Interno de para-
aramida. Sua estrutura de tecido de para-aramida e algodão 
tratado em fibra de vidro foi desenvolvida para aumentar ainda 
mais a proteção a altas temperaturas e atividades de longa 
duração. O revestimento da luva é anticorte. 
Para maior segurança do bombeiro, a luva possui dobras 
flexíveis na face dorsal da região da articulação do metacarpo 
com os dedos para proteção térmica anti-retração e pregas nas 
articulações entre as falanges proximais e mediais dos 
Dedos da mão, incluindo o polegar, para proteção contra 
impactos, além de atenuar o efeito de retração do couro. Os fios 
da costura são em para-aramida. A costura, que lê os 
movimentos da mão, são em formato abaulado, seguindo o 
formato dos dedos do usuário, melhorando o tato e a destreza. 
As faces de contato dos dedos indicador e médio são de silicone 
para melhorar a aderência no manuseio do esguicho, 
principalmente quando molhadas. 
 
 Especificações Técnicas 
A construção do calçados deverá atender as seguintes exigências 
e certificações: 
 
Norma en 659 +a1; 
En 388: nível 3 de resistência a abrasão; 
Nível 5 de resistência a corte por lâmina; 
Nível 3 de resistência a tração; e 
Nível 3 de resistência a perfuração - punção; 
En 407: nível 4 de resistência a chama - inflamabilidade; 
Nível 2 de resistência ao calor de contato; 
Nível 3 de resistência ao calor convectivo; 
Nível 1 de resistência ao calor irradiado; 
En 420: a luva apresenta nível 4 em relação à destreza - 
sensibilidade tátil; 
NFPA 1971- 2013: tempo de colocação =10s com as luvas 
secas, e =15s com as luvas molhadas. 
 

 
3.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS REFERENTE  AO ITEM 01 – BOTAS DESDE ANEXO: 
 
3.1.1 - Especificações Técnicas 

As especificações técnicas e parâmetros para a construção do produto em epígrafe estão descritos nas 
normas ABNT NBR 15275, NBR ISO 20345:2015 OU EN ISO 20345:2011 e NORMA EN 15090:2012 
e classificadas na simbologia F2A, HI3, CI,SRC e demais exigências técnicas definidas neste memorial 
descritivo.  
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Para enquadramento, é necessário atender todos os parâmetros normativos e as exigências técnicas. 
Caso o produto ofertado tenha classificação de padrões de desempenho diferente ao solicitado, somente 
será aceito para os casos de superioridade (maior nível de proteção) nos padrões mínimos exigidos. 
 
3.1.2 - Couro Cabedal 
 

Deve ser confeccionado em couro vaqueta flor integral hidrofugado com proteção antichama, com 
espessura mínima de 2,0 mm. Internamente etiqueta de poliéster termo fixada com a identificação de 
numeração do produto. Todo cabedal deve ser estruturado com polímero de célula aberta dublado com 
não tecido de 1,5mm para isolamento térmico, estrutura e flexão, aparência final semi-fosca, na cor 
preta; 
 
3.1.3 - Sobrebiqueira 
 

Proteção de sobre biqueira em borracha super nitrílica ou couro com acabamento tipo carbono resistente 
a alta temperatura com espessura de 1,5mm e bordas com redução de espessura para 0,5mm fixada no 
cabedal por vulcanização ou costura dupla de maneira resistente. 
 
3.1.4 - Linhas e Costuras 
 

Costuras simples, duplas e triplas, conforme o local da costura e necessidade de costura reforçada, com 
linha de para-aramida ou meta-aramida e base em poliamida número 30/40 e sistema e torção dupla para 
melhor ajuste do ponto e durabilidade. 
 
3.1.5 - Biqueira e contra-forte 
 

Biqueira em aço carbono ou composite, resistente ao impacto e a compressão, com protetor de borda em 
material emborrachado para melhor conforto e proteção.  
 

Contraforte confeccionado em material termoplástico de alta durabilidade e resistência, constituído por 
uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e pressão, reforçada 
por uma tela de poliéster para maior durabilidade. 
 

3.1.6 - Alça de calce 
 

Alça de calce rápido Em formato funcional, confeccionado em couro bovino flor integral hidrofugado 
com proteção antichama. 
 

3.1.7 - Forração interna 
 

Forração interna, deve ser construída em sistema de meia, sendo com membrana feita de poliéster com 
canais hidrofílicos não poroso, especialmente adequada para uso em calçados e 100% impermeável e, ao 
mesmo tempo permeável ao vapor de água (respirável).  
 

Estrutura base do forro em manta de fibra que facilita a absorção de umidade e liberação de calor por 
célula aberta sem retenção. Acabamento com tecido de revestimento integrado em tricomponente com a 
manta e membrana antibactérias com trama paralela em formato zigzag com sistema de travamento e 
liberação de elasticidade.  
 

A bota deve obrigatoriamente possuir este sistema com pelo menos 75% altura do eixo do cano e ser 
selado integralmente por fita termo solda com 22/25 mm de largura ou similar para maior vedação e 
proporcionar uma impermeabilidade completa, para maior reforço no calcanhar o forro deve possuir um 
suador em material não tecido de alta resistência tendo também as costuras seladas. 
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3.1.8 - Palmilha de montagem e segurança 
 

Deve ser constituída em multicamadas de fibra resinada com manta de poliamida antiperfuração não 
metálica com espessura mínima de 3,0 mm e flexível. A medida da palmilha de montagem deve cobrir 
toda extremidade na base da bota para maior proteção e ser fixada no cabedal por sistema de montagem.  
 

Na base da palmilha de montagem deve ser fixada uma palmilha de isolamento térmico, construída em 
bolha com célula de ar de 3 mm revestida com papel aluminizado ou similar para maior conforto e 
proteção do calor induzido. Não será aceita palmilha metálica ou material similar que dificulte a 
maleabilidade do solado da bota. 
 

3.1.9 - Palmilha de conforto 
 

Palmilha de conforto em poliuretano com no mínimo 6 mm de espessura, formato anatômico e sistema 
de ajuste ao pé para melhor distribuição do peso no caminhar, revestida com tecido poliéster pluma com 
tratamento bactericida integral que iniba a proliferação da sudorese excessiva, bactérias e fungos. 
 

3.1.10 - Solado 
 

Deve ser composto a base de borracha massa nitrílica com alto grip resistente a alta temperatura, travas 
com derrapante tratorados medindo no mínimo 5 mm de altura e desenho dinâmico com área de tração e 
freio, vulcanizado a frio diretamente no cabedal. 
 

A planta e salto do solado poderá ser preenchida com polímero para maior isolamento térmico e 
absorção de impacto, sem prejuízo à segurança mecânica. 
 

3.1.11 - Pesos e medidas 
 

O peso da bota deve ser no máximo 1,3kg (pé número 40) e a diferença entre a massa do pé esquerdo do 
calçado e a massa do pé direito não deve ultrapassar 20 gramas.  
 

A altura deverá ser no mínimo 28 cm e no máximo 30 cm contados da base da palmilha na região do 
calcanhar até a borda do cano (número 40). 
 

3.1.12 - Embalagens 
 

Embalagem individual: Caixa de papelão acabamento de  primeira qualidade, indicação externa da 
referência, numeração correspondente ao modelo embalado, nome e logomarca do fabricante. 

3.1.13 - Laudos a serem apresentados junto a proposta 
 

Deve ser apresentado juntamente a proposta de valores, os laudos técnicos, original ou cópia 
autenticada, emitido por laboratório acreditado ou credenciado para realizar os ensaios exigidos, que 
comprovem que a bota está certificada com os parâmetros exigidos pelas normas ABNT NBR 15275, 
NBR ISO 20345:2015 OU EN ISO 20345:2011 e NORMA EN 15090:2012, sempre uma 
complementando a outra, prezando sempre pelo maior grau de proteção ao usuário.  
 

A classificação da bota ofertada, deve observar os itens: segurança, resistência e conforto pelo menos no 
que refere a simbologia F2A, HI3, CI, SRC. 
 

Deve apresentar juntamente a proposta de valores, no mínimo, 1 (um ) Atestado de Capacidade Técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 
está fornecendo, satisfatoriamente, produtos certificados, com mesmo descritivo e índices de 
desempenhos exigidos nessa especificação. 

3.1.14 - Simbologia aplicada 
 

F2A – Classificação indicativa dos tipos e níveis de proteção requeridos na tabela 4 da norma EN 
15090:2012, bem como da propriedade antiestática para a devida certificação. 
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HI - Resistência ao calor estabelecido em norma para os parâmetros de teste. 
 

HI3-Determinação da resistência ao calor em nível 3 de acordo com o item 6.3.1, tabelas 6 e 7 da norma 
BS EN 15090/2012. (O aumento da temperatura deve ser menor que 42°C em 10 minutos e o calçado 
deve suportar 250°C por 40 minutos sem deterioração). 
 

SRC-Ensaio de escorregamento piso aço com glicerina –Norma de ensaio ISO 13287, requisitos 
conforme o item 5.3.5.3 da ABNT NBR ISO 20345. Condição de índice de atrito, neste caso, deve ser 
coeficiente de atrito igual ou maior que 0,13 para escorregamento do salto para frente e igual ou maior 
que 0,18 para escorregamento plano para frente. 
 

CI-Isolamento ao frio do conjunto do solado. Deve atender o item 6.2.3.2 da Norma ABNT NBR ISO 
20344, cuja queda de temperatura na superfície superior da palmilha de montagem, não pode ser maior 
que 10°C. 
 
3.1.15- Da amostra  
A empresa vencedora deverá apresentar uma amostra para análise da corporação.  
Caso  a amostra  não atenda as especificações técnicas do Termo de Referência será desclassificada 
A adjudicação do item ficará condicionada à aprovação da amostra pela equipe técnica. 
 

A amostra deverá ser entregue no prazo máximo de 03 (três) dias úteis na sede do Corpo de Bombeiros 
Militar de Ituporanga com o Comandante  RUBENS JOSÉ BABEL JUNIOR que será responsável pela 
conferência e aprovação da amostra. 
 
3.1.16 - Da Garantia 

Carta assinada pelo fabricante, conferindo garantia do produto licitado contra defeitos de fabricação por 
no mínimo 12 meses. Esta garantia inclui defeitos de costura, colagem e vulcanização que deverão ser 
refeitos sem qualquer ônus. A garantia não incluirá as despesas de transporte, nem se aplicarão a 
defeitos decorrentes do desgaste natural ou danos resultantes de acidentes e uso inadequado da bota. 
Serviços executados por terceiros sem prévia autorização do fabricante poderão implicar na perda total 
da garantia. A vida útil se encerrará quando os componentes do calçado, em decorrência do desgaste 
natural do seu uso, não apresentarem condições de desempenhar  adequadamente suas funções. 

3.1.17 – Tamanhos 
Deverão estar disponíveis do tamanho 36 até o 46. 
 
4  –  DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 
04.1 – O fornecimento do objeto do presente Processo Licitatório, deverá ser efetuado na sede do 
Corpo de Bombeiros Militar da Cidade de Ituporanga/SC, localizada na Rua 14 de Fevereiro, 630, 
Centro, CEP: 88400-000, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação do objeto do 
referido Processo Licitatório. A empresa vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado 
será notificada pela Comissão de Licitação, caso o problema continuar injustificadamente o 
Município irá cancelar o registro de preço da mesma, podendo ser suspensa de fornecer para o 
Poder Publico Municipal por um período de 2 (dois) anos e aplicação de multa e/ou demais 
sanções administrativas. 
04.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o material licitado dentro do prazo 
estabelecido pela Administração Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
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05 - DAS OBRIGAÇÕES. 
05.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras: 
a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada 
nos materiais fornecidos: 
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação: 
c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as 
especificações exigidas: 
05.2 Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos no contrato, 
a empresa deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município. 
a) O fornecedor não poderá de forma alguma vender os produtos acima do preço praticado no 
varejo (prateleiras). 
b) A Prefeitura Municipal poderá ter livre acesso de verificar junto ao fornecedor o preço de 
varejo pós Licitação, quantas vezes forem necessárias, podendo ter preço ofertado diminuído. 
 
06 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
06.1 – Os materiais e equipamentos previstos no Plano de Aplicação dos Recursos do Convênio nº 
027/2013, objeto deste Processo Licitatório, terão seu recebimento definitivo na sede do Corpo de 
Bombeiros Militar da Cidade de Ituporanga/SC, designado para essa tarefa. Após a verificação da 
qualidade (conforme especificado no edital) e quantidade que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no Art. 69 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
07 - DO PAGAMENTO. 
07.1 O pagamento será efetuado de acordo com a apresentação das Notas Fiscais, em até 30 dias após 
o recebimento do material. 
 
08 - DAS PENALIDADES. 
08.1 - Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso injustificadamente será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  
08.2 - As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8666/93 e Lei 126/2006 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem a contratação.  
08.3 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais;  
08.4 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do Edital:  
I - advertência;  
II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s):  
a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos 
prazos da entrega das mercadorias especificadas neste Edital, limitado a 03 (três) dias de atraso;  
b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no 
Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.  
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c) Pela inexecução total ou parcial do edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as sanções previstas nos incisos I,III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 
15% sobre o valor total do contrato.  
08.4.1 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  
08.5 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no 
artigo 88 do mesmo diploma legal.  
08.6 - Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.  
 
09 - DAS DOTAÇÕES. 
09.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente: 
06.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES. OBRAS E SERV. GERAIS 
   06.01 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E SERV. GERAIS 
      15.452.0031.2.016 - Manutenção dos Serviços de Utilidade Publica 
                   (67) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
 
10. RESPONSABILIDADES 
10.1  A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, 
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou a terceiros, 
independentemente da fiscalização exercida pelo Município. 
10.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 
10.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA. 
10.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, cabendo-lhe 
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer, tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 
10.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
 
11 – FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização dos serviços contratados será exercida diretamente pelo Corpo de Bombeiros Militar de 
Ituporanga, tendo em vista que são os mesmos que serão responsáveis pelos recebimentos dos produtos.  
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ANEXO II 
 

 
A/C Pregoeira 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 22/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 
 
Declaramos para fins de participação na ...........................................(preencher com o tipo de licitação) 
nº ...../..... (preencher o nº da licitação) que a empresa ............................................., CNPJ nº 
........................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não 
tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso 
ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.  
 
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato 
acarretará em rescisão deste, conforme determina à Lei nº 9.854/99 e o inciso V do artigo 13 do 
Decreto nº 3.555/2000.  
 
 
......................., ....................de................................. de ...................  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



19 

 

 
ANEXO III 

 
A/C Pregoeira 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 22/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 

 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua 
........................................................, na cidade de ..........................., portador da RG ............................. e 
CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 
Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a 
rua............................................................., nº.............., como meu bastante procurador, para o fim 
especial de representar a empresa ............................................................, situada a 
rua(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado de 
...................................., CNPJ....................................... e Inscrição Estadual............................................., 
junto ao Município de Imbuia, SC, no edital de Licitação................., Modalidade Pregão, nº ........, para 
efetuação de lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
empresa acima citada, inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  
.......................................(cidade), data(dia, mês e ano)....................  
 
Obs: Deverá ser autenticada em tabelião de notas.  
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ANEXO IV 

 
 
 

A/C Pregoeira 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 22/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 
cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da lei, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e entregamos nossos envelopes contendo a 
indicação do objeto e dos preços oferecidos.  
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  
 
 
 
Cidade ________, __ de _______ de ______  
 
 
 
Nome e carimbo  
Cargo  
RG  
Licitante  
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI AGENTE POLITICO 

Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 
cidade_______________, estado________________________, DECLARA que a empresa participante encontra- 
se em conformidade com o art 54, I, “a”, da Constituição da República e art 43, I, “a”, II, “a”, da Constituição do Estado 
de Santa Catarina, ou seja, que não possui agente político detentor de mandato eletivo integrando se quadro social.  

Para entendimento segue o que se referente os artigos da declaração; 

 Constituição Federal   
Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 
        I -  desde a expedição do diploma: 
            a)  firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes; 
            b)  aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis ad nutum, 
nas entidades constantes da alínea anterior; 
        II -  desde a posse: 
            a)  ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com 
pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada; 
            b)  ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades referidas no inciso I,  
            c)  patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, a; 
            d)  ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

 Constituição de Santa Catariana 
Art. 43. Os Deputados não poderão: 
I - Desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de 

economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum”, 
nas entidades constantes da alínea anterior; 

II- Desde a posse: 
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 

jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada; 
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nutum” nas entidades referidas no inciso 1, “a”; 
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso 1, “a”; 
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

Cidade ________, __ de _______ de ______  

Nome e carimbo  
Cargo  
RG  
Licitante  
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ANEXO VI 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos .......... dias do mês de  ........ do ano de 2019,  no Departamento de Licitações, localizado no Prédio da Prefeitura 
Municipal de IMBUIA, o Município de IMBUIA, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 22/2019 – Registro de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em ____/___/____, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o para eventuais Aquisições de BOTAS E LUVAS para combate de incêndio, 
previstos no Plano de Aplicação dos Recursos do Convênio nº 027/2013 firmando entre o Corpo de Bombeiros 
Militar de Ituporanga e o Município de Imbuia., e de acordo com a classificação das empresas para cada item 
constantes da Ata do Pregão em anexo. 
 
1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição 
somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a cada 3 (três) meses, 
podendo ser alterado o valor tanto para cima como para baixo, sendo publicado em Mural Público. 
1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado à época do registro. 
1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a 
efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de 
suporte). 
1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1. 
 
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes 
documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial nº 22/2019 e seus anexos; 
b) Proposta da (s) Licitante(s); 
c) Ata do Pregão. 
 
3. VIGÊNCIA 
3.1 A presente Ata vigorará por 12 meses, podendo ser prorrogada caso haja concordância das partes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
4.1 A empresa contratada deverá entregar ou executar os serviços, objeto deste Contrato, conforme a necessidade do 
Município, sempre com requisição assinada pelo (a) responsável. 
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4.2. No ato da entrega do objeto a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às quantias 
solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento. 
4.3. Os objetos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
4.4. Se a substituição dos objetos não for realizada no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas 
neste Edital e na Ata de Registro de Preços. 
4.5. O recebimento dos materiais ou serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
qualidade e característica do objeto entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato (Ata de Registro de Preços). 
4.6. O fornecimento do objeto do presente Processo Licitatório, deverá ser efetuado na sede do Corpo de Bombeiros 
Militar da Cidade de Ituporanga/SC, localizada na Rua 14 de Fevereiro, 630, Centro, CEP: 88400-000. 
 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Na entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá acompanhar-se de Nota Fiscal correspondente, 
encaminhando-a ao respectivo requisitante. 
5.2 O pagamento será efetuado de acordo com a apresentação das Notas Fiscais, em até 30 dias após o recebimento do 
material., referente ás quantias solicitadas, datada e assinada por responsável dos órgãos municipais; através de 
depósito na conta corrente da licitante vencedora. 
5.3 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos especificados no 
orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes nas dotações:  
 
06.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES. OBRAS E SERV. GERAIS 
   06.01 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E SERV. GERAIS 
      15.452.0031.2.016 - Manutenção dos Serviços de Utilidade Publica 
         (67)  3.3.90.00.00.00.00.00  0119 – Aplicações Diretas  
           
 
6. RESPONSABILIDADES 
6.1  A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo 
Município. 
6.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 
6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA. 
6.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, cabendo-lhe verificar o 
atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, 
tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 
6.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
 
7 OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS 
7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras: 
a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos: 
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação: 
c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificar vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas: 
7.2 Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município. 
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a) O fornecedor não poderá de forma alguma vender os produtos acima do preço praticado no varejo 
(prateleiras). 
b) A Prefeitura Municipal poderá ter livre acesso de verificar junto ao fornecedor o preço de varejo pós 
Licitação, quantas vezes forem necessárias, podendo ter preço ofertado diminuído. 
 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
8.1. O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) Empresa(s) nos casos a seguir especificados:  
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de 
Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços; 
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 
 
9. PENALIDADES 
9.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estarão as empresas fornecedoras sujeita às 
seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
1- De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de execução do 
serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação da empresa; 
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de descumprimento das 
disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 
3- Impedimento de participação em licitação e de contratar com a Administração Pública pelo período de até 05 
(cinco) anos consecutivos. 
9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter compensatório, mas 
simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou 
prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
9.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a fornecedora tiver direito, ou 
cobrados judicialmente. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da 
Administração Municipal. 
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de ITUPORANGA/SC, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.                                                                                                           
 
IMBUIA (SC),  em  ....................... . 
_________________________ – Pregoeiro 
_________________________ - Equipe de Apoio 
EMPRESAS: _______________________________ 

 
 
 


